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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica:

 
 
 
• Aviso de Cancelamento de Credenciamento Nº 001/2017 -  Prestação 

de serviços de Animador de Festa, Borracheiro, Coletor de Resíduos Não 
Perigosos, Coletor de Resíduos Perigosos, Digitador, 
Encadernador/Plastificador, Encanador, Filmador, Jardineiro, Lavador e 
Polidor de Carros, Mecânico de Veículos e Pedreiro, atribuídos as 
diversas áreas da Administração Pública Municipal 

• Aviso de Sorteio - Concorrência Pública Nº 02/2022 - Contratação de 
uma agência de publicidade: Profissionais vinculados à Prefeitura 
Municipal de Penedo/AL - 1. Cristhian Barbosa Lobo, 2. Fagner Honorato, 
3. Fernando Vinicius de Souza, 4. Isabella Maria Lucena Santos,. 
Profissionais sem vínculo com a Prefeitura Municipal de Penedo/AL - 1. 
Madysson Weslley da Silva Lira, 2. Nasson Paulo Sales Neves 



 

 
 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 
 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, torna público aos interessados que a 

chamada pública objetivando o Credenciamento de Micro Empreendedores  Individuais -MEI’S  

Nº 001/2017, para  prestação  de  serviços  de Animador de Festa, Borracheiro, Coletor de 

Resíduos Não Perigosos, Coletor de Resíduos Perigosos, Digitador, Encadernador/Plastificador, 

Encanador, Filmador, Jardineiro, Lavador e Polidor de Carros, Mecânico de Veículos e Pedreiro, 

atribuídos as diversas áreas da Administração Pública Municipal, está sendo CANCELADO, em 

virtude da Discricionariedade Administrativa. Para maiores informações: (82) 3551-5131. E-mail: 

seplag@penedo.al.gov.br 

Penedo-AL, 10 de Maio de 2022. 

 

Luciano Barros Lucena 

Secretário de Planejamento e Gestão 

Portaria 11.649/2021 
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Licitações



 
 

 
ESTADO DE ALAGOAS  
MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

  

AVISO DE SORTEIO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2022 
 
 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Penedo/AL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria n.º 12.160/2022, de 20/01/2022, e em conformidade ao disposto na 
Lei n.º 12.232/10, torna pública a relação dos profissionais que, por meio de Convocação publicada no 
Diário Oficial do Município no dia 09 de março, se inscreveram para compor a Subcomissão Técnica que 
analisará e julgará as propostas técnicas que serão apresentadas no âmbito da Concorrência nº 
02/2022, a qual tem por objeto a contratação de uma agência de publicidade: Profissionais vinculados à 
Prefeitura Municipal de Penedo/AL - 1. Cristhian Barbosa Lobo, CPF nº. 037.365.784-64; 2. Fagner 
Honorato, CPF nº. 081.226.734-65; 3. Fernando Vinicius de Souza, CPF nº.540.092.944-34; 4. Isabella 
Maria Lucena Santos, CPF nº. 118.849.854-16.  Profissionais sem vínculo com a Prefeitura Municipal de 
Penedo/AL - 1. Madysson Weslley da Silva Lira, RG Nº 31985068 SDS/AL; 2. Nasson Paulo Sales 
Neves, CPF nº.912.168.694-72. A sessão pública de sorteio dos nomes dos profissionais que irão 
integrar a referida Subcomissão Técnica será realizada no dia 11 de maio de 2022, às 15:00 horas, na 
Superintendência Municipal de Compras e Licitações, localizada na Avenida Wanderley, s/n, Bairro 
Santa Luzia, Penedo/AL.  
 
Penedo/AL, 10 de maio de 2022 

 
 

Sara Mendonça da Fonseca Lisboa das Chagas 
              Presidente da COPEL 
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